
 
 

INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA 
Av. Dom Pedro II, 2.295 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-535 - BH - MG 
TEl.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 
www.facebook.com/informef 

 

JUNHO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1870 - ANO 64 
 

BOLETIM ASSUNTOS DIVERSOS 
 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES 
MOBILIÁRIOS - IOF - ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 10.377/2020) ----- REF.: AD10317 
 
DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS - FORNECIMENTO POR MEIO DE RÉPLICAS - PROCEDIMENTOS. (PORTARIA 
RFB Nº 879/2020) ----- REF.: AD10312 
 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS - EMPRESAS FABRICANTES DE BENS DE TECNOLOGIA - 
PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES - 
PADIS - DISPOSIÇÕES. (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.953/2020) ----- REF.: AD10310 
 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR - CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO - PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES - VALOR DA TERRA NUA - ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO, LANÇAMENTO E DE COBRANÇA 
- ALTERAÇÕES. (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.954/2020) ----- REF.: AD10311 
 
DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA - LIVRE MERCADO - ATIVIDADES DE BAIXO RISCO - 
DEFINIÇÃO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES. (RESOLUÇÃO CGSIM Nº 57/2020) ----- REF.: AD10314 
 
DÉBITOS FEDERAIS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - JUNHO/2020 ----- REF.: AD0620 
 
DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO - SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES. (ATO 
DECLARATÓRIO EXECUTIVO SUARA Nº 2/2020) ----- REF.: AD10316 
 
e-FINANCEIRA - MANUAL DE PREENCHIMENTO - VERSÃO 1.1.3 - APROVAÇÃO. (ATO DECLARATÓRIO 
EXECUTIVO COFIS Nº 21/2020) ----- REF.: AD10313 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM DECORRÊNCIA 
DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONARÍRUS - 
COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 17.363/2020) ----- 
REF.: AD10315 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
- SISCOSERV - REGISTRO DE INFORMAÇÕES - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DOCUMENTOS 
FISCAIS ----- REF.: AD10270 
- CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - ATUALIZAÇÃO DO ATIVO FINANCEIRO - AJUSTE A VALOR PRESENTE -
---- REF.: AD10272 
 
 
 
 
 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1870 

 

 
 

 

#AD10317#  

 VOLTAR 
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO OU RELATIVAS A TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS - IOF - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 10.377, DE 27 DE MAIO DE 2020. 
 
 

 
Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere os art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição, na Lei nº 5.143, de 20 de outubro 
de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 8º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 XXXI - efetuada por intermédio da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP ou por seus 
agentes financeiros, com recursos dessa empresa pública; 
 XXXII - destinada, nos termos do disposto no §3º do art. 6º da Lei nº 12.793, de 2 de abril de 
2013, ao financiamento de projetos de infraestrutura de logística direcionados a obras de rodovias e 
ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal; e 
 XXXIII - contratada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, destinada à 
cobertura, total ou parcial, de deficit e de antecipação de receita, incorridas pelas concessionárias e 
permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica nos termos do disposto no Decreto 
nº 10.350, de 18 de maio de 2020. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º A redução de alíquota de que trata o inciso XXXIII do caput do art. 8º do Decreto nº 6.306, de 
2007, somente se aplica aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020. 
 Art. 3º Fica revogado o inciso XXIX do caput do art. 8º do Decreto nº 6.306, de 2007. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 28.05.2020) 

 
BOAD10317---WIN/INTER 

 
 

#AD10312#  

 VOLTAR 
 

DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS - FORNECIMENTO POR MEIO DE RÉPLICAS - PROCEDIMENTOS 
 
 
PORTARIA RFB Nº 879, DE 20 DE MAIO DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.377/2020 altera o Decreto nº 6.306, de 14 
de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. 
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Altera a Portaria RFB nº 1.639, de 22 de novembro de 2016, que estabelece procedimentos para 
disponibilização de dados de que trata o Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria RFB nº 1.639, de 22 de novembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 6º ............................................................ 
 § 3º Fica autorizada a disponibilização de dados por meio de fornecimento de réplicas, parciais 
ou totais, até 31 de dezembro de 2020, período em que o órgão ou entidade solicitante deverá adotar 
o mecanismo de compartilhamento de dados por meio de rede permissionada Blockchain ou outro 
autorizado pela Cotec." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSE BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 22.05.2020) 
 
BOAD10312---WIN/INTER 

 
 

#AD10310#  

 VOLTAR 
 

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS - EMPRESAS FABRICANTES DE BENS DE 
TECNOLOGIA - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA 
DE SEMICONDUTORES - PADIS - DISPOSIÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.953, DE 21 DE MAIO DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil por meio da Portaria RFB nº 879/2020 altera a 
Portaria RFB nº 1.639/2016, que estabelece procedimentos para disponibilização de dados. Assim fica 
autorizada a disponibilização de dados por meio de fornecimento de réplicas, parciais ou totais, até 31 de 
dezembro de 2020. 
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Disciplina a compensação dos créditos financeiros de que tratam o art. 7º da Lei nº 13.969, de 26 de 
dezembro de 2019, e o art. 4º-C da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007. 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, na Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 11.484, de 31 de maio de 
2007, na Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e no Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO 

 
 Art. 1º A compensação prevista no inciso I do art. 7º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e 
no inciso I do art. 4º-C da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, entre débitos relativos a tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e os créditos financeiros de que tratam as referidas 
Leis, será efetuada conforme o disposto nesta Instrução Normativa. 
 Parágrafo único. Os créditos financeiros a que se refere o caput passíveis de serem compensados estão 
disciplinados: 
 I - no art. 3º da Lei nº 13.969, de 2019, relativos aos benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991; e 
 II - no art. 4º-A da Lei nº 11.484, de 2007. 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
 Art. 2º A compensação do crédito financeiro deverá ser efetuada pelo sujeito passivo mediante a 
apresentação da Declaração de Compensação. 
 Art. 3º A apresentação da Declaração de Compensação estará condicionada à prévia certificação 
expedida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), observado o disposto no 
art. 5º da Lei nº 13.969, de 2019, e no art. 4º-D da Lei nº 11.484, de 2007. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil por  meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.953/2020, estabeleceu os procedimentos para a compensação dos créditos financeiros decorrentes dos 
investimentos feitos por pessoas jurídicas fabricantes de bens de tecnologias da informação e comunicação 
em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo - PD&IM, bem como das pessoas jurídicas beneficiárias 
do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS. 
 Tal compensação dos créditos financeiros com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela RFB, deverá ser efetuada pelo sujeito passivo mediante a 
apresentação da Declaração de Compensação, sob a comprovação da regularidade fiscal. 
 Na hipótese de a Declaração de Compensação ser transmitida à RFB em dia não útil, será 
considerado entregue o referido documento no 1º dia útil subsequente à data de sua transmissão. 
 A Declaração de Compensação deve ser apresentada pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, 
exclusivamente por meio do programa PER/DCOMP Web, disponibilizado no Portal e-CAC, sendo que o 
prazo para a homologação da compensação declarada pela pessoa jurídica será de 5 anos, contado da 
data da apresentação da Declaração. 
 Por fim, a RFB deverá, em razão da utilização pelo sujeito passivo de créditos financeiros para tal 
compensação, em no prazo máximo de 30 dias úteis, contado da data em que for apresentada a declaração 
de compensação: 
 a) creditar o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo tributo e dos 
respectivos acréscimos e encargos legais, quando devidos; e 
 b) debitar o valor bruto utilizado na compensação à conta dos seguintes tributos: 
 b.1) 20% a título de CSLL; e 
 b.2) 80% a título de IRPJ. 
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 § 1º A certificação expedida pelo MCTIC possibilitará a compensação até o montante do crédito 
financeiro gerado em relação ao período de apuração a que se refere. 
 § 2º A utilização da integralidade do crédito financeiro será objeto exclusivamente de Declaração de 
Compensação. 
 Art. 4º A apresentação da Declaração de Compensação estará condicionada à necessária comprovação 
da regularidade fiscal, mediante: 
 I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND); ou 
 II - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CPEND). 
 Art. 5º A Declaração de Compensação deverá ser apresentada pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, exclusivamente por meio do programa PER/DCOMP Web, disponibilizado no Centro Virtual de 
Atendimento da RFB (Portal e-CAC), mediante a utilização de certificado digital válido. 
 § 1º Na Declaração de Compensação constarão informações relativas ao crédito financeiro utilizado e 
aos respectivos débitos compensados. 
 § 2º A pessoa jurídica tem o prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação de que trata esta 
Seção, contado da data da publicação do extrato da certificação no sítio eletrônico do MCTIC. 
 Art. 6º Cada Declaração de Compensação deverá referir-se a um único período de apuração do crédito 
financeiro, com observância dos dados constantes das certificações expedidas pelo MCTIC. 
 Art. 7º O crédito financeiro, objeto das certificações expedidas pelo MCTIC, poderá ser compensado 
com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos administrados pela RFB. 
 § 1º Consideram-se débitos próprios, para fins do disposto no caput, os débitos por obrigação própria 
e os decorrentes de responsabilidade tributária apurados por todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 
 § 2º Os débitos do sujeito passivo serão compensados na ordem por ele indicada na Declaração de 
Compensação. 
 § 3º Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação se estiverem com a exigibilidade 
suspensa ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias, contado do término da suspensão. 
 Art. 8º O prazo para a homologação da compensação declarada pela pessoa jurídica será de 5 (cinco) 
anos, contado da data da apresentação da Declaração de Compensação. 
 Parágrafo único. A decisão sobre a compensação caberá à Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) 
ou à Delegacia Especial da RFB que, à data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário 
do sujeito passivo. 
 Art. 9º A compensação declarada à RFB extingue o crédito tributário, sob condição resolutória da ulterior 
homologação do procedimento. 
 § 1º A declaração de compensação do sujeito passivo constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
 § 2º A compensação, declarada à RFB, de crédito tributário lançado de ofício importa renúncia às 
instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto. 
 Art. 10. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo: 
 I - não haverá atualização monetária nem incidência de juros compensatórios sobre o crédito financeiro; 
e 
 II - haverá incidência de acréscimos legais, na forma prevista na legislação de regência, sobre os débitos 
da pessoa jurídica, até a data da entrega da Declaração de Compensação. 
 Parágrafo único. A compensação total ou parcial do débito será acompanhada da compensação, na 
mesma proporção, dos correspondentes acréscimos legais. 
 Art. 11. A retificação da Declaração de Compensação gerada por meio do programa PER/DCOMP Web 
deverá ser requerida, pelo sujeito passivo, exclusivamente mediante documento retificador gerado por meio do 
referido programa. 
 § 1º A retificação da Declaração de Compensação deverá observar o disposto nos arts. 107, 109, 110 
e 114 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017. 
 § 2º A retificação da Declaração de Compensação não altera a data de valoração prevista no inciso II 
do art. 10, que permanecerá sendo a data da apresentação da Declaração de Compensação original. 
 Art. 12. O cancelamento da Declaração de Compensação gerada por meio do programa PER/DCOMP 
Web poderá ser requerido, pelo sujeito passivo, exclusivamente mediante pedido de cancelamento gerado por 
meio do referido programa. 
 Parágrafo único. O cancelamento da Declaração de Compensação deverá observar o disposto nos arts. 
113 e 114 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017. 
 Art. 13. Considera-se pendente de decisão administrativa, para fins do disposto nos arts. 11 e 12, a 
Declaração de Compensação em relação à qual o sujeito passivo ainda não tenha sido intimado do despacho 
decisório proferido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a 
compensação. 
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Seção II 
Da Compensação Não Homologada 

 
 Art. 14. A RFB cientificará o sujeito passivo da decisão de não homologação da compensação e o 

intimará a efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da data da ciência do ato de não homologação. 

 Parágrafo único. Não efetuado o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o débito 

será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa da União, 

ressalvada a hipótese de apresentação de manifestação de inconformidade. 

 Art. 15. É facultado ao sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência do ato de não 

homologação, ressalvado o disposto no art. 24. 

 § 1º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 

 § 2º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam respectivamente o caput e o § 1º 

deste artigo obedecerão ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadrar-

se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional (CTN), relativamente ao débito objeto da compensação. 

 Art. 16. O débito objeto de compensação não homologada será exigido com os acréscimos legais 

previstos na legislação. 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, será aplicada ao sujeito passivo, mediante lançamento de ofício, 

multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto da Declaração de Compensação não 

homologada, nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 § 2º No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da 

compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa de que trata o § 1º, ainda que não impugnada 

essa exigência, conforme o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966. 

 
Seção III 

Da Compensação Não Declarada 
 
 Art. 17. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, é vedada e 
será considerada não declarada a compensação nas seguintes hipóteses: 
 I - em que o crédito financeiro: 
 a) seja de terceiros; 
 b) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; 
 c) seja objeto de declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação indeferida ou 
anulada pelo MCTIC; e 
 d) esteja sob procedimento fiscal instaurado, no âmbito da RFB, para a confirmação da liquidez e certeza 
do próprio crédito financeiro informado na Declaração de Compensação; 
 II - em que os débitos: 
 a) não se refiram a tributos administrados pela RFB; 
 b) estejam consolidados em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela RFB; 
 c) tenham sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre 
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, inclusive de compensação nos termos da Lei nº 9.430, 
de 1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 d) sejam relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), apurados na forma prevista no art. 2º da Lei nº 
9.430, de 1996; 
 e) sejam relativos a tributos e a contribuições administrados pela RFB que já tenham sido encaminhados 
à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; e 
 f) sejam relativos a tributos devidos no registro da Declaração de Importação; e  
 III - quando o sujeito passivo, em inobservância ao disposto no art. 5º, não tiver utilizado o programa 
PER/DCOMP Web, disponibilizado no Portal e-CAC, para apresentar a Declaração de Compensação. 
 Parágrafo único. Para fins de enquadramento na hipótese prevista na alínea "d" do inciso I do caput, é 
necessário que o procedimento fiscal tenha sido iniciado mediante expedição prévia de Termo de Distribuição 
do Procedimento Fiscal (TDPF), previsto no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001. 
 Art. 18. À compensação considerada não declarada não se aplica o disposto no caput e no § 1º do art. 
9º. 
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 Parágrafo único. Na hipótese em que a compensação for considerada não declarada em relação a uma 
parte dos débitos informados na Declaração de Compensação, somente a essa parcela será dado o tratamento 
previsto nesta Seção. 
 Art. 19. É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, contra a decisão que considerar a compensação não declarada, ressalvado o disposto no 
art. 24. 
 § 1º O recurso deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da ciência da decisão 
recorrida. 
 § 2º O recurso será apreciado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 
 § 3º Na hipótese de não reconsideração da decisão, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
encaminhará o recurso ao titular da unidade. 
 § 4º No âmbito da RFB, os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, contra decisões 
originadas em unidades locais, são decididos, em última instância, pelos titulares das Superintendências 
Regionais da Receita Federal do Brasil. 
 Art. 20. Em face da decisão que considera a compensação não declarada: 
 I - não caberá a apresentação de manifestação de inconformidade nem de recurso ao CARF, sendo 
incabível a apreciação de recurso sob o rito do Decreto nº 70.235, de 1972; e 
 II - o recurso apresentado não suspenderá a exigibilidade do débito já confessado. 
 Art. 21. Será aplicada multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor do débito objeto 
de compensação não declarada, nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 1996. 
 

Seção IV 
Disposições Específicas 

 
 Art. 22. É definitiva a decisão do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que não admitir pedido de 
retificação ou de cancelamento da Declaração de Compensação. 
 Art. 23. Aplicam-se à compensação da multa de ofício as reduções de que trata o art. 6º da Lei nº 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, ressalvado os casos excepcionados em legislação específica. 
 Art. 24. Na hipótese de compensação não homologada ou não declarada pela RFB em decorrência de 
irregularidade constatada pelo MCTIC ou pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 
do Ministério da Economia, não caberá a interposição dos recursos a que se referem os arts. 15 e 19. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 25. Na hipótese de a Declaração de Compensação ser transmitida à RFB em dia não útil, será 
considerado entregue o referido documento, para fins do disposto nesta Instrução Normativa, o 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de sua transmissão. 
 Art. 26. A RFB deverá, em razão da utilização pelo sujeito passivo de créditos financeiros para a 
compensação de que trata o art. 7º da Lei nº 13.969, de 2019, e o art. 4º-C da Lei nº 11.484, de 2007, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que for apresentada a declaração de compensação: 
 I - creditar o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo tributo e dos 
respectivos acréscimos e encargos legais, quando devidos; e 
 II - debitar o valor bruto utilizado na compensação à conta dos seguintes tributos: 
 a) 20% (vinte por cento) a título de CSLL; e 
 b) 80% (oitenta por cento) a título de IRPJ. 
 Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 22.05.2020) 
 
BOAD10310---WIN/INTER 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.954, DE 21 DE MAIO DE 2020. 
 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a celebração de 
convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito Federal e 
os municípios para delegação das atribuições de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 e no 
inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no 
Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 6º O Portal do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Portal ITR), disponível na 
página da RFB na Internet, no endereço eletrônico <http://receita.economia.gov.br>, conterá a relação 
dos entes conveniados, as informações e os aplicativos relativos ao ITR." (NR) 
 
 "Art. 7º Previamente à celebração do convênio de que trata esta Instrução Normativa, o ente 
federativo interessado deve ter: 
 ....................................................................... 
 II - lei vigente instituidora de cargo com atribuição de lançamento de créditos tributários; 
 III - servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para o cargo de 
que trata o inciso II, em efetivo exercício; e 
 IV - optado pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE)." (NR) 
 
 "Art. 8º ........................................................... 
 § 1º O termo de opção poderá ser acessado por meio do Portal ITR, disponível no endereço 
eletrônico informado no art. 6º. 
 .............................................................." (NR) 
 
 "Art. 10........................................................... 
 ...................................................................... 
 II - Termo de Indicação de Servidores, preenchido e assinado eletronicamente, com a indicação 
nominal dos servidores aprovados em concurso público de provas, ou de provas e títulos, para o cargo 
a que se refere o inciso I e em efetivo exercício, conforme Anexo III desta Instrução Normativa; 
 ...................................................................... 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.954/2020 altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016 *(V. Bol. 1.725 - AD - pág. 107), que trata 
sobre a celebração de convênio entre a RFB, o Distrito Federal e os municípios para delegação das atribuições 
de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
ITR. 
 Dentre as alterações se destacam que: 
 - previamente à celebração do convênio o ente federativo interessado deve ter optado pelo Domicílio 
Tributário Eletrônico - DTE; 
 - a documentação do termo de indicação dos servidores será restrita aos servidores nominalmente 
indicados pelo ente optante, sendo que o termo poderá ser acessado por meio do Portal ITR; 
 - depois de publicado o extrato do convênio, os servidores indicados deve ser capacitados, por meio 
do "Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e a Cobrança do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR", sob pena de denúncia automática do convênio; 
 Por fim, foram alteradas as disposições do adendo I, que trata do "Convênio para delegação das 
atribuições de fiscalização e cobrança do imposto sobre a propriedade territorial rural". 
 Esta disposição entra em vigor em 1º.6.2020. 
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 § 1º A documentação referida neste artigo será restrita aos servidores nominalmente indicados 
pelo ente optante nos termos do inciso II. 
 § 2º O Termo de Indicação de Servidores a que se refere o inciso II poderá ser acessado por 
meio do Portal ITR, disponível no endereço eletrônico informado no art. 6º." (NR) 

 
 "Art. 14. Depois de publicado o extrato do convênio, nos termos do § 2º do art. 12, os servidores 
indicados na forma do inciso II do art. 10 deverão ser capacitados, por meio do "Curso de Formação de 
Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e a Cobrança do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR)", realizado pela RFB, sob pena de denúncia automática do convênio, nos termos do 
art. 20. 
 § 1º A inscrição para a capacitação a que se refere o caput: 
 I - deverá ser solicitada para o 1º (primeiro) Curso de Formação oferecido pela RFB depois da 
publicação do extrato do convênio; e 
 II - implica o conhecimento e a aceitação tácita, por parte do interessado, das normas e 
condições estabelecidas pelo edital de seleção constante do Anexo IV desta Instrução Normativa. 
 § 2º Considera-se capacitado o servidor que obtiver o certificado de conclusão ao final do Curso 
de Formação a que se refere o caput, a ser realizado conforme cronograma de ofertas das turmas e do 
número de vagas, nos termos do edital de seleção constante do Anexo IV desta Instrução Normativa, 
que será publicado no Portal ITR, no endereço eletrônico informado no art. 6º. 
 § 3º O ente conveniado nos termos desta Instrução Normativa deve arcar com os custos do 
Curso de Formação a que se refere o caput. 
 ....................................................................... 
 § 5º A capacitação de que trata este artigo não gera direitos além do relativo à delegação das 
atribuições de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao ITR, no âmbito do município ou 
do Distrito Federal." (NR) 

 
 Art. 15. Depois de concluída a capacitação nos termos do art. 14, o representante legal do ente 
conveniado deverá solicitar à RFB o cadastramento dos respectivos servidores no Sistema de Fiscalização 
e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados por meio do Portal ITR, disponível no endereço 
eletrônico informado no art. 6º." (NR) 
 
 Parágrafo único. Considera-se habilitado para a fiscalização e para a cobrança do ITR o servidor 
capacitado nos termos do art. 14 e cadastrado no Sistema a que se refere o caput." (NR) 
 "Art. 16. O ente conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da arrecadação do ITR, 
referente aos imóveis rurais nele situados, a partir da efetivação do cadastramento dos seus servidores 
solicitado nos termos do art. 15, observado o disposto no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 
6.433, de 15 de abril de 2008." (NR) 
 
 "Art. 17 Durante a execução do convênio, o ente conveniado deve: 
 ....................................................................... 
 II - manter servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para o cargo 
a que se refere o inciso I do art. 10 habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, nos termos do 
art. 15; 
 ....................................................................... 
 § 1º Caso o ente conveniado não tenha condições de satisfazer, durante a execução do convênio, 
qualquer uma das condições de que trata este artigo, deverá informar a situação imediatamente à RFB, 
no respectivo processo digital de que trata o art. 9º, a qual determinará prazo suficiente para adequação, 
inclusive para treinamento de novos servidores no caso de descumprimento momentâneo do disposto 
no inciso II do caput, sob pena de denúncia do convênio. 
 ....................................................................... 
 § 3º Para fins do disposto no caput, considera-se o convênio em execução depois de efetivado 
o cadastramento solicitado nos termos do art. 15." (NR) 
 
 "Art. 18. Sem prejuízo da verificação prevista no art. 11, a RFB poderá solicitar a qualquer tempo, 
mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de esclarecimentos e 
documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das condições para a execução do 
convênio, sob pena de denúncia deste." (NR) 
 
 "Art. 19. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 1º A denúncia do convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita para que o ente 
conveniado possa adequar-se no prazo de até 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 20. 
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 ....................................................................... 
 § 3º O termo de denúncia a que se refere o § 2º poderá ser acessado por meio do Portal ITR, 
disponível no endereço eletrônico informado no art. 6º." (NR) 
 
 "Art. 20 ........................................................... 
 ....................................................................... 
 III - a falta de inscrição de servidor nos termos do § 1º do art. 14; 
 IV - o descumprimento do disposto no inciso V do caput do art. 17; e 
 V - a falta de conclusão do Curso de Formação nos termos do § 2º do art. 14, por evasão ou 
reprovação por mais de duas ofertas consecutivas, por servidor(es) indicado(s) e com inscrição(ões) 
homologada(s). 
 Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV, o ente conveniado ficará impedido de realizar 
nova adesão pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da vigência da denúncia." (NR) 
 
 "Art. 23 ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 2º A RFB providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do extrato de denúncia do 
convênio, que poderá ser acessado por meio do Portal ITR, disponível no endereço eletrônico informado 
no art. 6º. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 24. Em qualquer das hipóteses de que trata o art. 19, o conveniado deverá solicitar 
apensação das informações, dos processos e dos demais documentos referentes aos procedimentos 
fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos ao respectivo processo digital de gestão 
do convênio, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da denúncia. 
 .............................................................." (NR) 
 
 "Art. 30 ........................................................... 
 I - na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar-se a elas no prazo de 
30 (trinta) dias, o que implica adesão formal ao novo modelo de convênio específico, a ser 
consubstanciada por meio de assinatura de novo instrumento; ou 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º O Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, passa vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "CLÁUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da 
arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território, a partir da efetivação do 
cadastramento de seus servidores no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios 
Conveniados, solicitado nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008." (NR) 
 
 "CLÁUSULA QUINTA - ..................................... 
 ....................................................................... 
 II - manter servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo 
com atribuição legal de lançamento de créditos tributários habilitado para a fiscalização e a cobrança 
do ITR, nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016; 
 ....................................................................... 
 IX - ................................................................. 
 a) capacitação de seus servidores no Curso de Formação a que se refere o art. 14 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016; e 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "CLÁUSULA OITAVA - ...................................... 
 PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB poderá solicitar do 
Conveniado, mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de 
esclarecimentos e documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do 
Conveniado, sob pena de denúncia deste Convênio." (NR) 
 
 "CLÁUSULA NONA - Se, durante a execução deste Convênio, qualquer das obrigações não 
puder ser satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a situação à RFB, a qual determinará prazo 
suficiente para seu cumprimento, sob pena de denúncia do Convênio. 
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 ..............................................................." (NR) 
 
 "CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ..................... 
 ....................................................................... 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de comunicação 
escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 PARÁGRAFO SEGUNDO - ............................... 
 ....................................................................... 
 III - a falta de inscrição de servidor nos termos do § 1º do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 
1.640, de 2016; 
 IV- o descumprimento da cláusula sétima, e 
 V - a falta de conclusão do Curso de Formação nos termos do § 2º do art. 14 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016, por evasão ou reprovação por mais de duas ofertas consecutivas, 
por servidor(es) indicado(s) e com inscrição(ões) homologada(s). 
 ....................................................................... 
 PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula décima segunda, o 
Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital de gestão deste Convênio, no prazo 
de 30 (trinta) dias da denúncia, as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos. 
 PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese prevista no PARÁGRAFO ÚNICO da CLÁUSULA SÉTIMA, o 
ente conveniado ficará impedido de realizar nova adesão pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
da vigência da denúncia." (NR) 
 
 "CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas deste Convênio, 
que não puderem ser dirimidas de comum acordo pelos entes conveniados, serão submetidas ao Juízo 
da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal." (NR) 

 
 Art. 3º O Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, passa vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "CLÁUSULA TERCEIRA - O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da 
arrecadação do ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território, a partir da efetivação do 
cadastramento de seus servidores no Sistema de Fiscalização e Cobrança do ITR para Municípios 
Conveniados, solicitado nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008." (NR) 
 
 "CLÁUSULA QUINTA - ..................................... 
 ....................................................................... 
 II - manter servidor aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo 
com atribuição legal de lançamento de créditos tributários habilitado para a fiscalização e a cobrança 
do ITR, nos termos do art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016; 
 ....................................................................... 
 IX - ................................................................. 
 a) capacitação de seus servidores no Curso de Formação a que se refere o art. 14 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016; e 
 .............................................................." (NR) 

 
 "CLÁUSULA OITAVA - ..................................... 
 PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB poderá solicitar do 
Conveniado, mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de 
esclarecimentos e documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do 
Conveniado, sob pena de denúncia deste Convênio." (NR) 
 
 "CLÁUSULA NONA - Se, durante a execução deste Convênio, qualquer das obrigações não 
puder ser satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a situação à RFB, a qual determinará prazo 
suficiente para seu cumprimento, sob pena de denúncia do Convênio. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -..................... 
 ....................................................................... 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de comunicação 
escrita para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 30 (trinta) dias. 
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 PARÁGRAFO SEGUNDO -................................ 
 ....................................................................... 
 III - a falta de inscrição de servidor nos termos do § 1º do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 
1.640, de 2016; 
 IV- o descumprimento da cláusula sétima, e 
 V - a falta de conclusão do Curso de Formação nos termos do § 2º do art. 14 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016, por evasão ou reprovação por mais de duas ofertas consecutivas, 
por servidor(es) indicado(s) e com inscrição(ões) homologada(s). 
 ....................................................................... 
 PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula décima segunda, o 
Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital de gestão deste Convênio, no prazo 
de 30 (trinta) dias da denúncia, as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos. 
 PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese prevista no PARÁGRAFO ÚNICO da CLÁUSULA SÉTIMA, o 
ente conveniado ficará impedido de realizar nova adesão pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
da vigência da denúncia." (NR) 
 
 "CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas deste Convênio, 
que não puderem ser dirimidas de comum acordo pelos entes conveniados, serão submetidas ao Juízo 
da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal." (NR) 

 
 Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, passa a vigorar acrescida dos Anexos III e IV, nos 

termos dos Anexos I e II, respectivamente, desta Instrução Normativa. 

 Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio 

de 2016: 

 I - o parágrafo único do art. 10; e 

 II - o art. 31. 

 Art. 6º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará e em vigor em 1º 

de junho de 2020. 

 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE INDICAÇÃO DE SERVIDORES 

(Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016) 
 
 CNPJ: 
 ENTE FEDERADO (MUNICÍPIO/UF ou DISTRITO FEDERAL): 
 Em atendimento ao disposto no inciso II do art. 10 e no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.640, de 11 de maio de 2016, o ente federado, acima identificado, indica nominalmente os servidores 
aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos e em efetivo exercício, para exercerem a 
fiscalização e a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme previsto no convênio 
celebrado entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e o referido ente federado, para 
delegação das atribuições de fiscalização, inclusive de lançamento, e de cobrança de créditos tributários relativos 
ao ITR. 
 Os indicados listados abaixo estarão habilitados a exercerem a fiscalização e cobrança do ITR após o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 14 e 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
 

NOME: CPF: 

MATRICULA 
FUNCIONAL: 

E-MAIL FUNCIONAL: CARGO OU FUNÇÃO: 
 

ATO LEGAL DE NOMEAÇÃO: DATA DE EXPEDIÇÃO: 
 

EDITAL DE CONCURSO: DATA DE EXPEDIÇÃO: 
 

DATA DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE TREINAMENTO EAD ITR: 

 
NOME: CPF: 

MATRICULA 
FUNCIONAL: 

E-MAIL FUNCIONAL: CARGO OU FUNÇÃO: 

ATO LEGAL DE NOMEAÇÃO: DATA DE EXPEDIÇÃO: 
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EDITAL DE CONCURSO: DATA DE EXPEDIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE TREINAMENTO EAD ITR: 

 
 Responsável legal perante a RFB: 
 Nome: 
 CPF: 
 Data da indicação: 
 

ANEXO II 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS OU DISTRITAIS PARA A FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO ITR/RFB Nº ....../202.. 

(Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016) 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 e no inciso II do 
caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto nº 
6.433, de 15 de abril de 2008, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Curso 
de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização e a Cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR) para entes federados conveniados destinado ao preenchimento de ..... vagas, 
observados os termos do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016. 
 
 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.1. O Curso de formação regido por este Edital, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, 
visa preparar o servidor municipal ou distrital em efetivo exercício em cargo público com atribuição de 
lançamento, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1640, de 11 de maio de 2016, para delegação das 
atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento, e de cobrança dos créditos tributários relativos ao ITR, 
conforme estabelece a Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, que regulamenta o inciso III do § 4º do art. 
153 da Constituição Federal e do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008. 
 1.2. O Curso será regido por este Edital e suas possíveis modificações. 
 1.3. O Curso será executado sob a responsabilidade da Escola Nacional de Administração Pública 
(Enap), à qual caberá a operacionalização de todas as atividades até a publicação da listagem final dos 
aprovados. 
 1.4. A inscrição do candidato implicará concordância plena e integral com os termos deste Edital. 
 
 2. DO PÚBLICO ALVO 
 2.1. O Curso destina-se EXCLUSIVAMENTE aos servidores municipais e do Distrito Federal, designados 
pelos respectivos entes federados no processo digital relativo ao seu convênio ITR, conforme art. 9º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016, que tenham sido aprovados em concurso público de provas ou de provas e 
títulos e em efetivo exercício no cargo, conforme dispõem os incisos II, III e IV do art. 10 e art. 11 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016, para atuarem nas atividades de fiscalização, de lançamento e de cobrança 
do ITR, relativo aos entes federados que tenham celebrado convênio ITR com a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB), nos termos do art. 13 da supracitada Instrução Normativa. 
 2.2. Todas as atividades do Curso serão realizadas em Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 
disponibilizado pela Enap. 
 2.3. As despesas com a participação em todos os módulos do Curso serão de responsabilidade do 
candidato, o qual não terá direito a ressarcimento por parte da RFB ou da empresa responsável pelo Curso. 
 
 3. DAS VAGAS 
 3.1. Serão ofertadas ....... vagas para capacitação em fiscalização e cobrança dos créditos tributários 
relativos ao ITR para servidores municipais ou distritais em efetivo exercício em cargo com atribuição de 
lançamento de créditos tributários cujos entes federados tenham celebrado convênio ITR com a RFB, conforme 
os termos do art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
 3.2. O candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos para participação no Curso: 
 a) ser aprovado em concurso público do município ou do Distrito Federal para provimento de cargo, 
observado o disposto nos itens 3.3, e estar em efetivo exercício; 
 b) ter Indicação nominal aprovada em Despacho Decisório constante de processo digital específico do 
convênio ITR referente ao ente federado conveniado, observado o disposto no art. 11 da Instrução Normativa 
RFB nº1.640, de 2016; e 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2020 - 1º DECÊNDIO - Nº 1870 

 

 
 

 

 c) ter apresentado, em processo digital específico do convênio ITR referente ao ente federado conveniado, 
ato de sua nomeação para o cargo previsto na alínea "a", em decorrência do concurso público a que se refere 
o item 3.4. 
 3.3. O cargo a que se refere a alínea "a" deve ter sido instituído por lei vigente com atribuição de 
lançamento de créditos tributários no seu âmbito distrital ou municipal, conforme o caso, publicada na respectiva 
imprensa oficial. 
 3.4. Os editais de abertura e de homologação do concurso a que se refere a alínea "a" devem ter sido 
publicados na respectiva imprensa oficial. 
 3.5. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 
 
 4. DAS INSCRIÇÕES 
 4.1. As inscrições para o Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais para a Fiscalização 
e Cobrança do ITR encontrar-se-ão abertas no período de ..../...../..... a ..../...../...... 
 4.2. Para efetuar a inscrição o interessado deverá acessar, por meio da internet, o endereço eletrônico 
<..............> disponibilizado pela Enap, observando os seguintes procedimentos: 
 a) acessar o endereço eletrônico a partir do dia .... de .......... de ........ até as 23h59min do dia .... de 
......... de .......; e 
 b) preencher o Formulário de Requerimento de Inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo 
eletronicamente de acordo com as respectivas instruções. No formulário deverão constar, em especial, as 
seguintes informações: 
 b.1) nome completo e nº CPF; 
 b.2) nome do ente federado (município/UF ou Distrito Federal) ao qual está vínculado; e 
 b.3) nome da instituição à qual está vinculado. Ex: Prefeitura Municipal de x x x x x x / U F. 
 4.3. Não serão cobradas taxas de inscrição. 
 4.4. A RFB e a Enap não se responsabilizam por requerimentos de inscrições que não tenham sido 
recebidos em razão de fatores de ordem técnica de computadores, os quais impossibilitem a transferência de 
dados e/ou causem falhas de comunicação, ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 
 4.5. Após as 23h59min do dia ..... de ......... de ....... não será mais possível acessar o Formulário de 
Requerimento de Inscrição. 
 4.6. A inscrição implica conhecimento e tácita aceitação, por parte do interessado, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como em 
relação às datas estabelecidas para realização das atividades avaliativas disponibilizadas no Ambiente Virtual 
de Aprendizagem (AVA) e condições para aprovação e certificação. 
 4.7. Na hipótese de falsidade verificada em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou 
informações fornecidas, as inscrições e as provas do candidato poderão ser anuladas a qualquer tempo, mesmo 
após o término do Curso. 
 4.8. A falta das informações exigidas no formulário de inscrição inviabilizará sua análise e anulará a 
inscrição do candidato. 
 4.9. Após o envio do formulário de inscrição, o interessado receberá e-mail de confirmação do 
recebimento da inscrição. 
 
 5. DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 
 5.1. A RFB homologará as inscrições entre os dias .... de .......... de ........ até o dia .... de ......... de ......., 
ao verificar, nos termos incisos II, III e IV do art. 10 e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, 
se o servidor está apto a participar do Curso. 
 5.2. O critério de desempate, caso o número de inscritos seja maior que o de vagas, será por ordem 
cronológica de inscrição. 
 5.3. Não serão aceitas inscrições de candidatos que já realizaram o Curso ITR para municípios, ofertado 
a partir de 2013, e que obtiveram o Certificado de Conclusão do Curso e/ou que estejam participando do 
referido Curso no momento da inscrição. 
 5.4. Os candidatos que não concluíram Cursos de ofertas anteriores por motivo de evasão e/ou por 
reprovação em mais de 2 vezes irão concorrer às vagas remanescentes, caso estas sejam ofertadas. 
 5.5. No dia .... de ...... de ......, a Enap publicará o resultado do deferimento ou indeferimento da 
inscrição no Portal da Escola. 
 5.6. Entre os dias .... de .......... de ........ e o dia .... de ......... de ......., o candidato poderá interpor 
recurso contra o indeferimento da inscrição, diretamente à RFB, enviando e-mail para o endereço 
<.......@rfb.gov.br>. 
 5.7. Os candidatos com inscrições deferidas serão matriculados automaticamente na data de início do 
curso e receberão da Enap orientações sobre acesso ao curso disponibilizado no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (AVA) - Moddle Enap. 
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 5.8. O resultado da análise da homologação das inscrições será individual e apresentará uma das 
seguintes classificações: 
 a) HOMOLOGADA - DEFERIDA: nesse caso servidor municipal ou distrital preenche os requisitos de que 
trata o item 3.2 e poderá ser matriculado e participar do Curso; 
 b) HOMOLOGADA - NÃO DEFERIDA: nesse caso o servidor municipal ou distrital preenche os requisitos 
de que trata o item 3.2, porém não poderá participar do Curso por ser excedente de vaga; ou 
 c) NÃO HOMOLOGADA: nesse caso o servidor municipal ou distrital não poderá participar do Curso 
por um ou mais dos seguintes motivos: 
 c.1) o servidor não preenche os requisitos de que trata o item 3.2; 
 c.2) o município ou o Distrito Federal não possui convênio vigente, conforme estabelece o art. 13, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016; ou 
 c.3) o servidor participou do Curso ITR para municípios, ofertado a partir 2013, e obteve o Certificado 
de Conclusão do Curso e/ou está participando do referido Curso no momento da inscrição. 
 
 6. DA APLICAÇÃO DO CURSO 
 6.1. O Curso será oferecido na modalidade a distância, por meio da Internet, e seu conteúdo será 
disponibilizado no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) - Moddle Enap. 
 6.2. A carga horária do Curso é de 40 (quarenta) horas. 
 6.3. Haverá um professor-tutor no curso que acompanhará o desempenho dos alunos, auxiliando-os no 
esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo, mediando e avaliando os fóruns de discussão. 
 6.4. A comunicação e interação entre alunos e tutores serão, preferencialmente, por meio do Ambiente 
Virtual de Aprendizagem (AVA) - Moodle Enap. 
 6.5. Os participantes receberão da coordenação de cursos - Enap, mensagem eletrônica com 
orientações de acesso e para o início do curso. 
 6.6. Os participantes acessarão o Curso, utilizando as mesmas credenciais (Usuário e Senha) utilizadas 
para acessar o Portal da Enap. 
 6.7. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação de tempo previsto para as atividades do Curso. 
 6.8. Terá direito ao Certificado de Conclusão do Curso o participante que obtiver aproveitamento igual 
ou superior a 70% (setenta por cento) nas atividades avaliativas, que tenha tempo de acesso ao ambiente virtual 
que denote efetiva participação na leitura do material e dos fóruns avaliativos e que tenha preenchido o 
questionário de satisfação do Curso. 

6.9. A emissão do Certificado de Conclusão do Curso será realizada pelo próprio participante por meio 
do site da Enap - Área do Aluno, após término do curso e fechamento das avaliações. 
 6.10. Todas as informações contidas no material do Curso estão regidas pelas regras de sigilo fiscal 
estabelecidas no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no 
inciso V do art.17 e nas Cláusulas do Convênio ITR, em especial a CLÁUSULA SÉTIMA, do Anexo I ou II da 
Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
 6.11. Durante o transcorrer do Curso, sob pena de ser eliminado do Curso e de o convênio do município 
ou do Distrito Federal ser denunciado, o candidato deverá: 
 a) manter resguardados sua senha e login; 
 b) manter resguardados os dados dos alunos que participam da turma; 
 c) manter sigilo das informações contidas no material do Curso; e 
 d) manter lisura e ética em seu comportamento durante o período do Curso. 
 6.12. Será eliminado do Curso de Formação de Servidores Municipais ou Distritais em Efetivo Exercício 
em Cargo, com Atribuição de Lançamento de Créditos Tributários, para a Fiscalização e Cobrança do Imposto 
sobre a Propriedade Rural - ITR o candidato que: 
 a) dar ou receber auxílio para a execução das atividades; 
 b) faltar com o respeito ao tutor da respectiva turma; ou 
 c) perturbar a ordem dos trabalhos, de modo a incorrer em comportamento indevido. 
 
 7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 7.1. Os casos omissos relacionados à oferta do Curso de Formação no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem serão tratados pela Enap e os relacionados à seleção dos participantes pela RFB. 
 7.2. Informações e suporte técnicos relacionados ao curso poderão ser obtidos pelo e-mail da Central 
de Serviços da Enap - CSE, no cse@enap.gov.br . 
 7.3. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a 
este Curso é de inteira responsabilidade do candidato. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 22.05.2020) 
 
BOAD10311---WIN/INTER 
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#AD10314#  

 VOLTAR 
 
DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA - LIVRE MERCADO - ATIVIDADES DE BAIXO 
RISCO - DEFINIÇÃO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO CGSIM Nº 57, DE 21 DE MAIO DE 2020. 
 
 

 
Altera as Resoluções CGSIM nºs 51, de 11 de junho de 2019; 22, de 22 de junho de 2010; 29, de 29 
de novembro de 2012; e 48, de 11 de outubro de 2018. 

 
 O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação ocorrida em reunião ordinária no 
dia 5 de maio de 2020, no uso das competências que lhe conferem o § 7º do art. 2º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 
e o inciso I do art. 2º do Decreto nº 9.927, de 22 de julho de 2019, e Considerando a conversão da Medida 
Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019, na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a 
Declaração de Diretos de Liberdade Econômica, bem como a edição do Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro 
de 2019, que dispôs sobre novos conceitos para designar o risco das atividades, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Versa sobre a definição de baixo risco para os fins da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019." (NR) 

 
 "Art. 1º Esta Resolução visa a definir o conceito de baixo risco para fins da dispensa de exigência 
de atos públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade econômica, conforme 
estabelecido no art. 3º, inciso I, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019." (NR) 

 
 "Art. 2º ............................................................ 
 I - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente: a classificação 
de atividades para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo 
efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade 
econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento; 
 II - nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: a classificação de atividades 
cujo grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no conceito de nível de risco I, 
baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, disposto no inciso I deste artigo, cujo 
efeito é permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão de licenças, alvarás e similares de 
caráter provisório para início da operação do estabelecimento, conforme previsto no art. 7º, caput, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de novembro de 2006, e no art. 6º, caput, da Lei nº 11.598, de 3 
dezembro de 2007; e 
 III - nível de risco III - alto risco: aquelas assim definidas por outras resoluções do CGSIM e pelos 
respectivos entes competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, 
controle ambiental e prevenção contra incêndios. 
 § 1º As atividades de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou 
inexistente, nos termos do art. 2º, inciso I, desta Resolução não comportam vistoria para o exercício 
contínuo e regular da atividade, estando tão somente sujeitas à fiscalização de devido enquadramento 
posterior nos termos do art. 3º, § 2º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas - CGSIM por meio da Resolução CGSIM nº 57/2020 altera as Resoluções CGSIM nºs 51/2019 *(V. 
Bol. 1.836 - AD), 22/2010, 29/2012 e 48/2018, que versam sobre a definição de baixo risco para os fins 
da Medida Provisória nº 881/2019, convertida na Lei nº 13.874/2019 e sobre regras a serem seguidas 
quanto às pesquisas prévias e à regulamentação da classificação de risco da atividade para a concessão do 
Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo de empresários e de sociedades empresárias de qualquer 
porte, atividade econômica ou composição societária, no âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
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§ 2º As atividades de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado, nos termos 
do art. 2º, inciso II, desta Resolução comportam vistoria posterior para o exercício contínuo e regular da 
atividade. 
 § 3º As atividades de nível de risco III - alto risco, nos termos do art. 2º, inciso III, desta Resolução 
exigirão vistoria prévia para início da operação do estabelecimento. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 3º Para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, são 
consideradas de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, para o 
efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de liberação da atividade 
econômica, aquelas atividades que se qualifiquem, simultaneamente, como de: 
 I - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente em prevenção 
contra incêndio e pânico na forma do caput do art. 4º; e 
 II - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente referente à 
segurança sanitária, ambiental, incluindo sobre o ambiente do trabalho, e econômica, na forma do 
caput do art. 5º. 
 § 1º Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, somente será 
qualificada como de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente 
quando: 
 ....................................................................... 
 § 2º Consideram-se também de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante 
ou inexistente, para os fins do caput, todas as demais atividades econômicas que, independentemente 
de sua natureza, forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis pela emissão do 
respectivo ato público de liberação." (NR) 

 
 "Art. 4º Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, qualificam-se como de nível de risco I 
- baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente aquelas atividades realizadas: 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 5º Para fins de segurança sanitária e ambiental, qualificam-se como de nível de risco I - 
baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente as atividades constantes do Anexo I desta 
Resolução." (NR) 

 
 "Art. 6º ............................................................ 
 Parágrafo único. A entidade ou o conselho regulamentador da profissão poderá, em ato 
normativo próprio, definir situações de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante 
ou inexistente que dispensem o respectivo licenciamento profissional." (NR) 

 
 "Art. 7º Inexistindo a definição das atividades de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", 
risco leve, irrelevante ou inexistente, conforme previsão constante do inciso II do § 1º do art. 3º da Lei 
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, terão vigência as disposições desta resolução." (NR) 

 
 "Art. 7º-A Para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 
o ente federativo que dispor de classificação própria, ao encaminhá-la ao Ministério da Economia, 
deverá seguir o padrão constante no anexo II desta Resolução. 
 Parágrafo único. As atividades econômicas listadas em norma específica estadual, distrital ou 
municipal encaminhadas por ente federativo devem utilizar a unificação da atribuição de códigos da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) da Comissão Nacional de Classificação 
(CONCLA), em consonância a determinação constante do art. 14, parágrafo único, I, da Lei nº 11.598, 
de 2007." (NR) 

 
 Art. 2º A Resolução CGSIM nº 22, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 IV - atividade econômica de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: 
atividade econômica que permite o início da operação do estabelecimento sem a necessidade da 
realização de vistoria, por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças e 
autorizações de funcionamento; 
 V - atividade econômica de nível de risco III - alto risco: as atividades econômicas, relacionadas 
nos Anexo I (Microempreendedores Individuais - MEI) e Anexo II (demais empresas) a esta Resolução, 
que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças 
e autorizações, antes do início do funcionamento da empresa; 
 ....................................................................... 
 IX - Alvará de Funcionamento Provisório: documento emitido pelos Municípios para atividades 
de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado que permitirá o início da operação 
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do estabelecimento imediatamente após o ato de registro empresarial, sem a necessidade de vistorias 
prévias por parte dos órgãos e entidades licenciadores, mediante assinatura de Termo de Ciência e 
Responsabilidade, ressalvadas aquelas que dispensam o referido licenciamento por serem consideradas 
como de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente em Resolução 
própria; 
 ....................................................................... 
 XII - licenciamento: o procedimento administrativo em que o órgão regulador avalia e verifica o 
preenchimento de requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, prevenção contra incêndios e 
demais requisitos previstos na legislação para autorizar o funcionamento de empresário individual, de 
EIRELI, de sociedade empresária ou de sociedade simples, excepcionado o procedimento vinculado à 
concessão de uso de espaço público. O licenciamento é posterior à emissão do parecer de viabilidade, 
registro empresarial e inscrições tributárias. Nos casos de atividades de nível de risco II - médio risco, 
"baixo risco B" ou risco moderado, o licenciamento dar-se-á após o início de funcionamento da empresa; 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 5º Caberá aos órgãos e entidades dos entes federativos responsáveis pelo licenciamento 
definir atividades cujo grau de risco seja considerado nível de risco III - alto risco e exija vistoria prévia 
em função de seu potencial de infringir requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, prevenção 
contra incêndios e demais requisitos previstos na legislação. 
 Parágrafo único. Inexistindo a definição das atividades de nível de risco III - alto risco, na forma 
do caput, deverão ser adotadas pelos órgãos e entidades estaduais e municipais competentes as listas 
constantes dos Anexos I e II, desta Resolução, no âmbito da REDESIM." (NR) 
 
 "Art. 6º Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for classificado como 
nível de risco III - alto risco, o empresário, a sociedade empresária e/ou a sociedade simples observarão 
o procedimento administrativo determinado pelo respectivo órgão competente para comprovação do 
cumprimento das exigências necessárias à sua obtenção, antes do início de funcionamento. 
 Parágrafo único. O grau de risco da solicitação será considerado nível de risco III - alto risco se 
uma ou mais atividades do estabelecimento forem assim classificadas." (NR) 

 
 "Art. 7º Definidas as atividades de nível de risco III - alto risco na forma do artigo 5º, consideram-
se de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado as demais atividades constantes 
da tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que não forem definidas como 
de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente por Resolução própria." 
(NR) 
 
 "Art. 8º As solicitações de Alvará de Funcionamento Provisório para atividades que forem 
classificadas como de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado receberão 
tratamento diferenciado e favorecido na forma do art. 7º da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do 
art. 6º da Lei nº 11.598, de 2007, observado o disposto nos incisos IV, IX, X e XI, do art. 2º desta 
Resolução. 
 § 1º O Alvará de Funcionamento Provisório para as atividades classificadas como de nível de 
risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado poderá, conforme definido no integrador 
estadual, ser obtido por meio da Internet, sem a necessidade de comparecimento presencial, mediante 
o simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação previa do cumprimento de exigências 
por declarações do titular ou responsável. 
 .............................................................." (NR) 
 
 "Art. 9º A regularidade do imóvel perante os órgãos de licenciamento no âmbito da prevenção 
contra incêndios deverá ser exigida do respectivo proprietário e, no caso de atividades de nível de risco 
II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado, sua ausência não impedirá o licenciamento e, por 
conseguinte, do Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo." (NR) 
 
 "Art. 11. .......................................................... 
 I - a atividade contida na solicitação for considerada de nível de risco II - médio risco, "baixo 
risco B" ou risco moderado; e 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 3º A Resolução CGSIM nº 29, de 29 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 1º 
 ....................................................................... 
 II - Atividade econômica de nível de risco III - alto risco: atividade cujo exercício apresente alto 
nível de perigo à integridade física de pessoas, ao meio ambiente ou ao patrimônio que implique em 
licenciamento por meio de procedimentos presenciais específicos e pré-definidos e com a realização de 
vistoria por parte dos Corpos de Bombeiros Militares, em estabelecimento indicado previamente ao início 
do exercício empresarial, a fim de comprovar o cumprimento dos requisitos de prevenção contra 
incêndios e pânico; 
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 III - Atividade econômica de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: 
atividade cujo exercício não apresente o grau de risco da atividade econômica de nível de risco III - alto 
risco, que implique no licenciamento por meio de fornecimento de informações e declarações pelo 
interessado, a fim de permitir o reconhecimento formal do atendimento aos requisitos de prevenção 
contra incêndios e pânico, por parte dos Corpos de Bombeiros Militares; 
 III-A - Atividade econômica de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante 
ou inexistente: atividade que dispensa qualquer licenciamento, conforme definição em Resolução 
específica; 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 2º ............................................................ 
 I - Nível de risco III - alto risco: aquelas listadas no Anexo I ou que se enquadrarem em pelo 
menos uma das condições abaixo: 
 ........................................................................ 
 II - Nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: aquelas que não se 
enquadrem no inciso I deste artigo, e que não sejam definidas por Resolução própria como de nível de 
risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente." (NR) 
 
 "Art. 4º ........................................................... 
 Parágrafo único. Em caso de atividades econômicas de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco 
A", risco leve, irrelevante ou inexistente e nível de risco II – médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado 
o processo poderá ser inteiramente executado no instrumento previsto no "caput", dispensando a 
apresentação de projeto técnico de prevenção contra incêndios e pânico." (NR) 
 
 "Art. 5º O licenciamento de atividades econômicas de nível de risco II - médio risco, "baixo risco 
B" ou risco moderado poderá ser realizado por meio do fornecimento de informações e declarações pelo 
empreendedor, firmadas visando permitir o reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos de 
prevenção contra incêndios e pânico, em que se recomenda, ainda, a dispensa da vistoria previa ao 
início do exercício empresarial." (NR) 
 
 "Art. 6º As atividades econômicas de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, 
irrelevante ou inexistente, exercidas em imóvel com área construída de até 200m² (duzentos metros 
quadrados) e com saída direta para a via pública, poderão ser dispensadas de vistoria." (NR) 
 
 "Art. 9º Os requisitos de prevenção contra incêndios e pânico dos estabelecimentos onde são 
exercidas atividades econômicas de nível de risco III - alto risco poderão ser comprovados por meio de 
vistoria prévia." (NR) 
 "Art. 10. Os empreendedores que informarem, inclusive eletronicamente, aos Corpos de 
Bombeiros Militares, que a edificação onde está localizado o estabelecimento cumpre os requisitos de 
prevenção contra incêndios e pânico, para uso ou ocupação que não implique em alteração do conjunto 
de medidas preventivas, poderão receber o mesmo tratamento dispensado às atividades econômicas de 
nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado." (NR) 

 
 Art. 4º A Resolução CGSIM nº 48, de 11 de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 16. O MEI manifestará sua concordância com o conteúdo do Termo de Ciência e 
Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença de Funcionamento Provisório, com prazo de vigência 
de 180 (cento e oitenta) dias a partir do ato de inscrição ou alteração, emitido eletronicamente, que 
permitirá o exercício de suas atividades, exceto nos casos de atividades consideradas de nível de risco III 
- alto risco, observada a dispensa de alvarás para as situações de nível de risco I - baixo risco, "baixo 
risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "Art. 21. As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento 
deverão ser realizadas após o início de operação da atividade do MEI, quando a sua atividade for 
considerada de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado." (NR) 
 
 "Art. 46. .......................................................... 
 Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, o Município ou o Distrito Federal 
concederá Alvará de Funcionamento, conforme o risco da atividade econômica, para o MEI, ressalvada 
a dispensa nos casos de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 47. No caso de atividades consideradas de nível de risco II - médio risco, "baixo risco B" ou 
risco moderado, poderá o Município dispensar o MEI do alvará quando o endereço registrado for 
residencial e na hipótese da atividade ser exercida fora de estabelecimento." (NR) 
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 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de junho de 2020. 
 

LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO 
Presidente do Comitê 

 
ANEXO I 

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, "BAIXO RISCO A", RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE 
 

Código 
CNAE 

Descrição da atividade econômica 
Condição para classificação em baixo risco, 
"baixo risco A", risco leve, irrelevante ou 
inexistente 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango  

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal 

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
exceto palmito  

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal e a área útil do 
estabelecimento não ultrapasse 1.000 m² (mil 
metros quadrados) 

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, 
exceto concentrados 

 

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria  

 

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal 

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal  

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal 

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
especiaria ou condimento desidratado 
produzido artesanalmente 

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente de 
produto artesanal 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum Desde que o gelo fabricado não seja para 
consumo humano e não entrará em contato 
com alimentos e bebidas 

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão  

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 

 

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário 

 

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico  

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) 

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 
anteriormente 

 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas   

1411-8/02 Facção de roupas íntimas   

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
e as confeccionadas sob medida 

 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas 

 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupasíntimas  

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais   
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1413-4/03 Facção de roupas profissionais   

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para 
segurança e proteção 

 

1421-5/00 Fabricação de meias   

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em 
malharias e tricotagens, exceto meias  

 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes 
de qualquer material 

Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados 
anteriormente 

 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) 

 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação  

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação 
e plastificação 

 

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja um produto 
industrial, não haja operações de espelhação 
e não haja produção de peças de fibra de 
vidro 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros 
trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 

 

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) e 
não haja operações de jateamento (jato de 
areia)  

3250-7/06 Serviços de prótese dentária  

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos Desde que não haja fabricação de produto 
para saúde 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras Desde que não haja no exercício a fabricação 
de escova dental 

3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas Desde que não haja no exercício da atividade 
a fabricação de velas, sebo e/ou estearina 
utilizadas como cosmético ou saneante 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle 

 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e 
instrumentos ópticos 

 

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para veículos 

 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes Não-
elétricas 

 

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas 

 

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais  

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações térmicas 

 

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

 

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, 
calcular e de outros equipamentos Não-eletrônicos para 
escritório 

 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas  

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta  

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material  

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio   

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos   

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
veículos automotores 

 

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 

 

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
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4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 

 

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 

 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 

 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores  

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 

 

4520-0/08 Serviços de capotaria  

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

 

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 

 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar  

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 

 

4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas 

 

4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
motocicletas e motonetas 

 

4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios 

 

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas  

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas  

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 

 

4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

 

4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 

 

4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

 

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

 

4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 

 

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 

 

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

 

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

 

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
jornais, revistas e outras publicações 

 

4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

 

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 

 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral   

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante  

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e Similares  

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, 
bombons e semelhantes 

 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral  

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos   

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho  

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho   

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de segurança 

 

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho 

 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados  

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de 
viagem 
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4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria 

 

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações 

 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria  

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e 
cortinas 

 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures  

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos  

4649-4/10 Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, 
inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas  

 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática   

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática  

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação 

 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto  

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens  

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão  

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos  

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados  

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 

 

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 

 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda  

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes 

 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues  

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas  

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 

 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura  

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico  

4743-1/00 Comércio varejista de vidros  

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas  

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos  

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento  

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral  

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 

 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática  

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 

 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis   

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria  

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação  

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos  

4755-5/02 Comércio varejista de artigos de armarinho  

4755-5/03 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho  

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 

 

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 

 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas 

 

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico 
não especificados anteriormente 

 

4761-0/01 Comércio varejista de livros  
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4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas  

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria  

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas  

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos  

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos   

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios 

 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping  

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios 

 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários   

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 

 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos  

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica  

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios  

4782-2/01 Comércio varejista de calçados   

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem  

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria  

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria  

4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades  

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados  

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos  

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais  

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte  

4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação 

 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório   

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem 

 

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo  

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais  

5590-6/03 Pensões (alojamento)  

5611-2/01 Restaurantes e Similares  

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e Similares  

5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas, sem entretenimento 

 

5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas, com entretenimento 

 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação   

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê  

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 

 

5811-5/00 Edição de livros  

5812-3/01 Edição de jornais diários  

5812-3/02 Edição de jornais não diários  

5813-1/00 Edição de revistas  

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos  

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade  

5912-0/01 Serviços de dublagem  

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual  

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música  

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda 

 

6201-5/02 Web design  

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis 

 

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador Não-customizáveis 

Desde que não haja o desenvolvimento de 
softwares que realizam ou influenciam 
diretamente no diagnóstico, monitoramento, 
terapia(tratamento) para a saúde 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação  

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 

 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet 
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6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 

 

6391-7/00 Agências de notícias  

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral  

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros  

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial   

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios  

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios  

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis  

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis   

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária  

6911-7/01 Serviços advocatícios  

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça  

6920-6/01 Atividades de contabilidade  

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária  

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica 

 

7111-1/00 Serviços de arquitetura  

7112-0/00 Serviços de engenharia  

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia  

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos  

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 

 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente  

 

7120-1/00 Testes e análises técnicas Desde que não haja no exercício da atividade 
a análise de produto sujeito à vigilância 
sanitária 

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 

 

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas 

 

7311-4/00 Agências de publicidade  

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação 

 

7319-0/02 Promoção de vendas  

7319-0/03 Marketing direto  

7319-0/04 Consultoria em publicidade  

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública  

7410-2/02 Design de interiores  

7410-2/03 Design de produto  

7410-2/99 Atividades de design não especificadas anteriormente  

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina 

 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos  

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos  

7420-0/05 Serviços de microfilmagem  

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e Similares  

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

 

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários 

 

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturais e artísticas 

 

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

 

7500-1/00 Atividades veterinárias  Desde que o resultado do exercício da 
atividade não inclua a comercialização e/ou 
uso de medicamentos controlados e/ou 
equipamentos de diagnóstico por imagem 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos   

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e Similares   

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios   

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos   

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

 

7729-2/03 Aluguel de material médico   
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7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 

 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório   

7911-2/00 Agências de viagens   

7912-1/00 Operadores turísticos  

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda  

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico 

 

8030-7/00 Atividades de investigação particular   

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  

8219-9/01 Fotocópias   

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente 

 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento  

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 

 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais  

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato Desde que não haja, no exercício da 
atividade, o envasamento, fracionamento 
e/ou empacotamento de produtos 
relacionados a saúde, tais como: 
engarrafamento de produtos líquidos, 
incluindo alimentos e bebidas, 
empacotamento de sólidos, envasamento em 
aerossóis ou empacotamento de preparados 
farmacêuticos 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção  

8299-7/07 Salas de acesso à internet  

8591-1/00 Ensino de esportes  

8592-9/01 Ensino de dança  

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança  

8592-9/03 Ensino de música  

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente  

8593-7/00 Ensino de idiomas  

8599-6/03 Treinamento em informática  

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial  

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos   

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição   

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise  

8650-0/04 Atividades de fisioterapia  

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional  

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia  

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde  

9001-9/01 Produção teatral  

9001-9/02 Produção musical  

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança  

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
Similares 

 

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes 
e escritores 

 

9002-7/02 Restauração de obras de arte   

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios 
históricos 

 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos   

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e Similares   

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos   

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura 
e à arte 

 

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 

 

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação 

 

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem  

9529-1/02 Chaveiros   
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9529-1/03 Reparação de relógios  

9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não-
motorizados 

 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário   

9529-1/06 Reparação de joias  

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

 

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure  

9609-2/02 Agências matrimoniais  

 
 

ANEXO II 
MODELO DE TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES POR RISCO 

 
 

Código 
CNAE 

Descrição da atividade econômica Condição para classificação de risco 

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica 1 
Condição para classificação de risco da 
atividade econômica 1, na hipótese de existir. 

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica 2 
Condição para classificação de risco da 
atividade econômica 2, na hipótese de existir. 

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica 3 
Condição para classificação de risco da 
atividade econômica 3, na hipótese de existir. 

.................... ............................................................... ................................................................... 

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica "X" 
Condição para classificação de risco da 
atividade econômica "X", na hipótese de 
existir. 

 
(DOU, 22.05.2020) 

 
BOAD10314---WIN/INTER 
 
 
 

#AD0620#  

 VOLTAR 
 

DÉBITOS FEDERAIS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - JUNHO/2020 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do imposto ou contribuição. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2015 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

48,89 
48,07 
47,03 
46,08 
45,09 
44,02 
42,84 
41,73 
40,62 
39,51 
38,45 
37,29 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

36,23 
35,23 
34,07 
33,01 
31,90 
30,74 
29,63 
28,41 
27,30 
26,25 
25,21 
24,09 
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2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

23,00 
22,13 
21,08 
20,29 
19,36 
18,55 
17,75 
16,95 
16,31 
15,67 
15,10 
14,56 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

13,98 
13,51 
12,98 
12,46 
11,94 
11,42 
10,88 
10,31 
  9,84 
  9,30 
  8,81 
  8,32 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

  7,78 
  7,29 
  6,82 
  6,30 
  5,76 
  5,29 
  4,72 
  4,22 
  3,76 
  3,28 
  2,90 
  2,53 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 

20,00 
20,00 
20,00 
* 
* 
* 

  2,15 
  1,86 
  1,52 
  1,24 
  1,00 
  0,00 

 

* A MULTA SERÁ DE 0,33% POR DIA DE ATRASO, LIMITADA A 20%. 
 

TAXA SELIC - JUROS MENSAIS  
 

ANO/MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 
2020 

0,85 
0,94 
1,06 
1,09 
0,58 
0,54 
0,38 

0,79 
0,82 
1,00 
0,87 
0,47 
0,49 
0,29 

0,77 
1,04 
1,16 
1,05 
0,53 
0,47 
0.34 

0,82 
0,95 
1,06 
0,79 
0,52 
0,52 
0,28 

0,87 
0,99 
1,11 
0,93 
0,52 
0,54 
0,24 

0,82 
1,07 
1,16 
0,81 
0,52 
0,47 

 

0,95 
1,18 
1,11 
0,80 
0,54 
0,57 

 

0,87 
1,11 
1,22 
0,80 
0,57 
0,50 

 

0,91 
1,11 
1,11 
0,64 
0,47 
0,46 

 

0,95 
1,11 
1,05 
0,64 
0,54 
0,48 

 

0,84 
1,06 
1,04 
0,57 
0,49 
0,38 

 

0,96 
1,16 
1,12 
0,54 
0,49 
0,37 

 

 
 

#AD10316#  

 VOLTAR 
 

DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO - SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCEDIMENTOS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO SUARA Nº 2, DE 25 DE MAIO DE 2020. 
 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento por meio do Ato Declaratório Executivo 
SUARA nº 2/2020 altera o Ato Declaratório Executivo Suara nº 1/2020 * (V. Bol. 1.869 - AD), que dispõe 
sobre os serviços solicitados com autenticação por código de acesso ou pelo Login Único Gov.br, por meio 
de Dossiê Digital de Atendimento. 
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Altera o Ato Declaratório Executivo Suara nº 1, de 12 de maio de 2020, que dispõe sobre os serviços 
solicitados com autenticação por código de acesso ou pelo Login Único Gov.br, por meio de Dossiê 
Digital de Atendimento. 

 
 O SUBSECRETÁRIO DE ARRECADAÇÃO, CADASTROS E ATENDIMENTO, no exercício da atribuição 
prevista no inciso III do art. 333 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, 4º e 10 
da Instrução Normativa RFB nº 1.716, de 12 de julho de 2017, e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 
1.769, de 18 de dezembro de 2017, 
 DECLARA: 
 Art. 1º O Ato Declaratório Executivo Suara nº 1, de 12 de maio de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 XII - requerimento para isenção de IPI na aquisição de veículos por cooperativa de trabalho, 
observado o disposto nos arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.716, de 12 de julho de 2017; e 
 XIII - requerimento para transferência a terceiros de veículo adquirido com isenção, observado 
o disposto no art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.716, de 12 de julho de 2017, e no art. 11 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.769, de 18 de dezembro de 2017. 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 
 

(DOU, 27.05.2020) 
 
BOAD10316---WIN/INTER 

 
 
 

#AD10313#  

 VOLTAR 
 

e-FINANCEIRA - MANUAL DE PREENCHIMENTO - VERSÃO 1.1.3 - APROVAÇÃO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 21, DE 15 DE MAIO DE 2020. 
 
 

 
Dispõe sobre o Manual de Preenchimento da e-Financeira. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 

334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 

de outubro de 2017, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica aprovada a versão 1.1.3 do Manual de Preenchimento da e-Financeira, de que trata o inciso 

II do art. 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.571, de 02 de julho de 2015, constante do anexo único disponível 

para download na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 

<http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/1767>. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Fiscalização, por meio do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 21/2020 
aprova a versão 1.1.3 do Manual de Preenchimento da e-Financeira, disponível para download no endereço 
http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/1767. 
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ALTEMIR LINHARES MELO 

 

(DOU, 22.05.2020) 

 
BOAD10313---WIN/INTER 

 

 

#AD10315#  

 VOLTAR 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM 

DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO 

NOVO CORONARÍRUS - COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 

 

DECRETO Nº 17.363, DE 26 DE MAIO DE 2020. 

 

 

 

Altera o Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e o Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020. 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 

Orgânica e considerando a Situação de Emergência em Saúde Pública declarada por meio do Decreto nº 

17.297, de 17 de março de 2020, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O art. 6º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 6º O disposto neste decreto não se aplica aos serviços de saúde, farmácias, laboratórios, 

clínicas, hospitais, óticas, supermercados, hipermercados, padarias, sacolões, mercearias, hortifrútis, 

armazéns, açougues, postos de combustível para veículos automotores, lojas de materiais de construção 

civil, agências bancárias, lotéricas, correios, bancas de jornal e revista e Unidades de Atendimento 

Integrado do Estado de Minas Gerais, incluindo aqueles em funcionamento no interior de shoppings 

centers, centros de comércio e galerias de lojas, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelas 

autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa à 

Covid-19.”. 

 

 Art. 2º O Anexo I do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar sem restrição de 

horário para as atividades de agências bancárias, casas lotéricas e agências de correio e telégrafo, na forma do 

Anexo deste decreto. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 26 de maio de 2020. 

 

Alexandre Kalil 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte por meio do Decreto nº 17.363/2020 altera o Decreto nº 17.328/2020, 

*(V. Bol. 1.865 - AD), que trata da suspensão por tempo indeterminado os Alvarás de Localização e 

Funcionamento - ALFs - de todas as atividades comerciais no âmbito do Município de Belo Horizonte, e o 

Decreto nº 17.361/2020 *(V. Bol. 1.869 - AD), que dispõe sobre a reabertura gradual e segura dos setores 

que tiveram as atividades suspensas em decorrência das medidas para enfrentamento e prevenção à 

epidemia causada pelo novo coronavírus. 
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ANEXO 

(a que se refere o art. 2º do Decreto nº 17.363, de 26 de maio de 2020) 

 

“ANEXO I 

(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 

Fase de controle - permanecem abertos 

Atividades autorizadas a funcionar nos termos do Decreto nº 17.313, de 21 de março de 2020, do 

Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e do Decreto nº 17.332, de 16 de abril de 2020. 

(informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH) 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

(...) 

Agências bancárias: instituições de crédito, seguro, 

capitalização, comércio e administração de valores 

imobiliários Sem restrição de horário 

Casas lotéricas 

Agências de correio e telégrafo 

(...) 

 

(DOM, 27.05.2020) 
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#AD10270#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

SISCOSERV - REGISTRO DE INFORMAÇÕES - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 
DOCUMENTOS FISCAIS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
 SISCOSERV. REGISTRO DE INFORMAÇÕES. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DOCUMENTOS FISCAIS. 
 O residente ou domiciliado no Brasil estará obrigado a registrar informações no Siscoserv quando figurar 
em um dos polos da relação jurídica, na condição de prestador ou de tomador, conforme convencionado em 
contrato de prestação de serviços (formal ou não) firmado com residente ou domiciliado no exterior. 
 O fator determinante para estabelecer a obrigação pelo registro de informações no Siscoserv é a 
celebração do contrato de prestação de serviço entre residentes e domiciliados no Brasil e no exterior. A nota 
fiscal de serviço, fatura comercial ou documento equivalente tem caráter acessório, servindo apenas para 
complementar o registro da venda dos serviços contratados, com as informações referentes ao seu faturamento. 
 Somente nas situações em que não houver clareza no contrato de prestação de serviço celebrado, as 
informações referentes aos serviços contratados poderão ser registradas com base nos documentos fiscais 
emitidos na operação (nota fiscal de serviço, fatura comercial ou documento equivalente). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, art. 1º, §§ 4º e 8º; 
12ª Edição do Manual Informatizado do Siscoserv, aprovada pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 2.066, de 21 de 
dezembro de 2018. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA 
 Não produz efeitos a consulta na parte em que não preencher os requisitos para sua apresentação. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, arts. 46, caput, e 52, incisos I e IV; 
Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, arts. 88, caput, e 94, incisos I e IV; Instrução Normativa RFB nº 
1.396, de 16 de setembro de 2013, arts. 3º, § 2º, inciso IV, 18, incisos I , II, VI, XIII e XIV. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
 

(DOU, 01.04.2020) 
 
BOAD10270---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

#AD10272#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - ATUALIZAÇÃO DO ATIVO FINANCEIRO - AJUSTE A VALOR 
PRESENTE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. ATUALIZAÇÃO DO ATIVO FINANCEIRO. AJUSTE 
A VALOR PRESENTE. 
 A atualização do ativo financeiro está contida na receita bruta. A alíquota aplicável sobre a receita bruta 
no regime de apuração não cumulativa é de 7,6% para a Cofins. No caso de contrato de concessão de serviços 
públicos, a receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de 
receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da Cofins, à medida do efetivo recebimento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º, caput e §§ 1º, 2º e 3º, VII e VIII, 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003; art. 12 do Decreto-Lei no1.598, de 1977; art. 2º da Lei nº 12.973, de 2014; arts. 90, 168 ,169 e 281 
da IN RFB nº 1.700, de 2017. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. ATUALIZAÇÃO DO ATIVO FINANCEIRO. AJUSTE 
A VALOR PRESENTE. 
 A atualização do ativo financeiro está contida na receita bruta. A alíquota aplicável sobre a receita bruta 
no regime de apuração não cumulativa é de 1,65% para a Contribuição para o PIS/Pasep. No caso de contrato 
de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para o 
PIS/Pasep, à medida do efetivo recebimento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º, caput e §§ 1º, 2º e 3º, VIII e IX, e 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, art. 12 do Decreto-Lei no1.598, de 1977; art. 2º da Lei nº 12.973, de 2014; arts. 90, 168 ,169 e 281 
da IN RFB nº 1.700, de 2017. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.04.2020) 
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